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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

Processo N° 0000422-12.1993.4.01.3700 (Número antigo: 93.00.00485-9) - 6a VARA - SÃO LUÍS

META/CNJ/CJF

DE:

FINALIDADE:

ADVERTÊNCIA

SEDE DO JUÍZO:

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

BASÍLIA ROSA ARCEBISPA MARAMALDO, atualmente em
lugar incerto ou não sabido.

CITAR o(a) acima mencionado(a) para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar o alegado na petição inicial do Processo
n. 93.00.00485-9 (Ação de Desapropriação por Utilidade
Pública) movida pela UNIÃO. Não contestada a ação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo(s) requerente(s) (art.
344 CPC).

Em caso de revelia, será nomeado curador especial, conforme
art. 257, IV, do CPC.

Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, Avenida Senador Vitorino
Freire, n. 300, Areinha, 4° andar, CEP: 65031-900, FONES:
(OXX98)3214-5784/5757, e-mail: 06vara.ma®trfl.jus.br. Horário de
expediente: 09:00 às 18:00 horas.

São Luís (MA), 5 de abril de 2018.

NELSON LOUREIRO DOS SANTOS

Juiz FEDERAL

Documento assinado dígitalmenle pelo(a) JUIZ FEDERAL NELSON LOUREIRO DOS SANTOS em 05/04/2018, com base na Lei i l .419 de
19/12/2006.
A aulenlicidade dtstc poderá ser verificada cm httpV/www.trfl jus.br/aulenticidade, mediante código 17734523700220.
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